
Decreta:

li...,..PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA' ~
GABINETE DO PREFEITO ~

~ SERRINHA
Decreto nº 039/2014

Dispõe sobre o expediente das repartições
públicas municipais no dia 04/07/2014
em virtude do jogo do BrasiL

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDOo jogo do Brasil dia 04 de julho de ?014 em todo país;
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CONSIDERANDOa nece~sidade _de\medi~'de.contenção ge~despesas nos órgãos da
Administração Direta do ~u~G.!Pt2i-.:C~ "~ ..,'~.

CONSIDERANDOa ne4~~ese resguarda'r iPiTitéJ'~se' público e assegurar o
regular funcionamento d~ serviços públicos essenciais, quê não podem sofrer com a

Possível descontinuidade,' .. _ .l
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CONSIDERANDOa relevância' das funçõe"siadrmniStrativas que extrapolam a,
circunscrição territorial domu~~:íp~~;:•. -:' Je,. ••...
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CONSIDERANDOque os procedimentospertin~ntes devem ser cumpridos da maneira
uniforme e rigorosamente d~acordo com os prazos fixados.
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Art. 1!!Altera excepcionalmente o horário de funcionamento das repartições e
órgãos da'Administraçãô.PÚb\ica' Municipal no dia ô4/oiíioi4' que será cumprido
em regimedt tÚi"nãode 06 hô~asda~08!qº às'{~:OO.>4.- !. -"i ',~'," .:.r,./. ~~ _ ~. - ~ ~ ,.;-'~, "i ' ,..

~ 1º -A regra contida' nocaput déste artigo não se aplica as atividades desenvolvidas
em serviços públicos": ~ssenci~.iS e nas áreas consideradas estratégicas pela
Administração MunicipaLquais sejam:

• Todas as Unidades de Saúde;
• Setor de Contratos, Convênio e Projetos;
• Limpeza Pública;
• Coordenação deTrânsito;
• Guarda Municipal; i

• Setores das Secretarias de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano habitação
e meio ambiente e Desenvolvimento Econômico e Serviços Público envolvidgYáireta
e indiretamente na execução das obras; 4'
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~ 2º - A disposição contida no caput também não se aplica às atividades que tenham
como atividade-fim solucionar ou dirimir demandas em outras municipalidades.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
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